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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALÉZA
GABINETE OA VEREAOORA BELLA CARMELO

tNDtcAÇÃo No -1482/ 2r,?,',
DrsPoE soBRE A nsraleÇÃo oe
RAMPAS NAS CALçACAS, BEM COMO
ESTEIRA OU MECANISI'IO DE ACESSO
FIRME E esrÁvel soBRE A FArxA DE
anetl atÉ o MAR, Nos PRrNctPAts
PoNTos NA oRLA ulaínue Do
luutttcípro DE FoRTALEZA.

exceuetríssnrto SENHoR pREStoENTE DA cÂMARA MUNtctpAL DE

FORTALEZA:

A vereadora signatária, no uso de suas atribuiçóes legais e nos termos

regimentais, vem submeter a apreciaÉo desta Casa o Projeto de lndicaçâo

abaixo consignado.

Certo da ciência de seus pares, roga-se que, caso aprovada, a presente

proposição seja encaminhada ao Poder Executivo, a fim de que, após

epreciação, retorne à Casa Legislativa em forma de Mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM DE oE 2025.

Bella Carmelo
(PARTIDO LIBERAL)
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cÂulRl MUNtctPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO

tNDtcAÇÃo No

PROJETO DE LEI NO

-7482/ 2r2$

DtsPôE soBRE A nsrlulçÃo oe
RAMPAS NAS CALÇACAS, BEM COMO
ESTEIRA OU MECANISMO DE ACESSO
FIRUE E esrÁvet soBRE A FArxA DE
lRen lrÉ o MAR, Nos PRlNctPArs
PoNTos NA oRLA maRínma Do
muxrcípro DE FoRTALEZA.

exceteNríssrmo SENHoR pRESIDENTE ol cÂmlne MUNrcrpAL DE

FORTALEZA:

Art. 1' Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar a instalação de

rampas nas calçadas, bem como esteira ou mecanismo de acesso firme e

estável sobre a faixa de areia até o mar nos principais pontos na orla marÍtima

do município de Fotlaleza.

Art. 2' As despesas decorrentes da execução desta lei ocorrerão por conta das

dotações orçamentárias próprias consignadas no orçâmento municipal vigente a

serem suplementadas, se necessário.

Art. 3" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

DE 2025.

@
Bclla Carmelo

(PARTIDO LIBERAL)
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cÂmlRl MUNtctPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO

JUSTIFICATIVA

A presente indicaÉo tem por finalidade garantir acessibilidade nas praias do
município de Fortaleza.

Notadamente, o acesso à natureza, ao esporte e ao lazer é essencial para o ser
humano. Trata-se de direito constitucional que taz beneficíos ao indivíduo e à
sociedade na medida em que proporciona benefícios econômicos, sociais,
ambientâis e à saúde.

As praias, sejam marítimas, lacustres ou fluviais, representam espaço de
recreação do qual o ser humano sempre fez uso. Natação, mergulho, surfe,
caiaque, pesca, banhos de sol, esportes na areia sáo exemplos de atividades
que divertem aqueles que frequentam as praias. O litoral ainda dispóe de
oportunidades de observaÇão da vida selvagem, paisagens e oportunidades
econômicas para quem as frequenta.

Diante disso, considerando a importância do presente projeto, a presente
Vereadora requer o apoio dos Nobres Colegas na aprovação do projeto.

Bella Carmelo
(PARTIDO LIBERAL)
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